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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE sAo PAULO-------

Gabinete do Prefeito 

LEI NÕllERO 1063DB 28 DB .J.AHKIRO DE 1991 

Dispõe sobre pagamentos de ajuda de custo aoa 
participantes do Programa de Estágio Prot1•
s1onal da Prefeitura Municipal de Ubatuba. 

JOÚ DLXO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Ba! 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, naawto das •tribu! 
ções que lhe são oonteridas por Lei, 

F A ç O B A B B R que a câmara Municipal aprovou e eu 
aano1ono e promulgo a aeguinte Leis 

Artigo 11 - Para cumprimento do Programa de 
Estágio Prot1se1onal de que tratam as Leis Municipais nie. 
966, de 02 de maio de 1989 e 1054, de 12 de novembro de 
19901 tloa o Executivo autorizado a conceder ajuda de eua
to, sem vinculo empregatloio, correspondente a 5°" (cin
quenta por cento) do valor da referência das respectivas 
tunções, aos estudantes admitidos para o estágio. 

Artigo 2• - Os benetioios inatituidoa pela 
Lei Municipal n1 634, de 05 de junho de 1981 são extens! 
vos aos estagiários un1versitár1os enquanto estiverea-pre.! .. . 
tando serviços a Municipalidade. 

Artigo 31 - Aa despesas decorrentes da exe
cução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá
rias vigentes. 

Artigo 41 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publ1cnção. 

Ubatuba. 28 de janeiro de 1991 

Nélio de Carvalho 
f'eito Municipal 

Registrada aa.PBeoão de Arquivo e Dooumen 
tação da secretaria de Administração, em 28 de janeiro de 
1991. 
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